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Ata da 2ª (segunda) Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Bias Fortes, 
Minas Gerais. Legislatura 2021/2024, Sessão Legislativa 2023. Sob a proteção de 
Deus e em nome do povo de Bias Fortes, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2023, às 18h00min (dezoito), reuniu-se esta Câmara Municipal, 
havendo “quórum” regimental verificado em livro próprio ficou constatado a 
presença dos seguintes Vereadores: Carlos Eduardo dos Reis Almeida, Cláudia 
Maria da Silva, Geraldo Afonso Ribeiro, Geraldo de Souza, Graziela Márcia de 
Oliveira, Jefferson Victor Reis Pinto, João Batista, José Ademir da Fonseca e 
Vagner Machado de Almeida. No cumprimento do seu dever o Presidente 
Vereador Vagner Machado de Almeida declarou aberta a Sessão e deu início aos 
trabalhos. Abrindo o "Expediente", o Secretário Vereador Jefferson Victor Reis 
Pinto efetuou a leitura da Ata da 1ª (primeira) Reunião Ordinária da Câmara 
Municipal, referente à Sessão Legislativa 2023, sendo a mesma colocada pelo 
Senhor Presidente em discussão e votação, esta, que após lida, foi aprovada por 
08 (oito) votos favoráveis e 1 (uma) abstenção do Vereador Geraldo Afonso 
Ribeiro. Foi solicitado pelo Vereador Geraldo Afonso Ribeiro que constasse em 
ata a justificativa que o levou a pedir abstenção do voto, alegando que o Senhor 
Presidente não constou na ata sua solicitação em colocar a referência do texto 
bíblico proferido pelo mesmo. O Senhor Presidente relatou que realmente tomou a 
decisão de não atender tal solicitação, considerando que em momento algum o 
Vereador foi impedido de efetuar a leitura dos textos bíblicos em todas as reuniões 
da Câmara, inclusive os demais Vereadores fazem as orações do PAI NOSSO e 
AVE MARIA e jaculatória à NOSSA SENHORA o que também não consta em ata. 
O Senhor Presidente ressaltou que tal exigência não faz sentido, visto que a 
vários anos não consta em atas referências bíblicas. Vale lembrar que o Vereador 
foi Presidente no Biênio 2019/2020, não constando em nenhuma das atas 
referências bíblicas, dando a entender que o intuito do mesmo é tumultuar os 
trabalhos da Sessão. O Senhor Presidente relatou um fato ocorrido no ano de 
2022, por parte do Vereador em questão, referente a Indicação nº 028/2022, a 
qual solicitava o seguinte: “Colocação de grade de proteção na gruta de Nossa 
Senhora Aparecida, localizada na praça da Rua Nicolau Ferrara, no Bairro Nossa 
Senhora Aparecida”. Após a mesma ser colocada em discussão e votação, 
momento em que o Senhor Presidente direcionou ao Vereador o resultado do seu 
voto na indicação, o mesmo simplesmente respondeu: “Para mim tanto faz”, 
resposta, esta, sem fundamento, que não condiz perante uma votação. Após 
várias tentativas e questionamentos por parte do Senhor Presidente, o referido 
Vereador pediu abstenção do voto. O Senhor Presidente deixa bem claro, que 
este assunto se encerra na presente ata. A seguir, o Secretário fez as leituras dos 
Balanços Financeiros Mensais referentes aos meses de dezembro de 2022 e 
janeiro de 2023. Logo após, o Secretário fez a leitura do Ofício nº 026/2023, 
advindo do Executivo Municipal, referente Pavimentação de Vias na estrada de 
ligação entre os municípios de Bias Fortes e Pedro Teixeira – T2, em concreto 
usinado a quente – CBUQ. Dando prosseguimento, o Secretário fez a leitura das 
seguintes Indicações: Indicação nº 012/2023, esta que "Indica ao Chefe do Poder  
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Executivo Municipal, Criação de um Projeto de Lei com intuito de decretar a 
regularização amigável ou judicial da “Trilha das Bengalas” que fica localizada na 
“Serra das Areias” e promover todos os atos necessários à sua efetivação. 
Indicação de autoria dos Vereadores Carlos Eduardo dos Reis Almeida, Geraldo 
de Souza, Jefferson Victor Reis Pinto, José Ademir da Fonseca e Vagner 
Machado de Almeida; Indicação nº 013/2023, esta que "Indica ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal, que providencie com os reparos no calçamento da rua 
principal da Comunidade de Várzea Santo Antônio e a substituição dos bloquetes 
localizados na rua em frente à Igreja da Comunidade; Indicação nº 014/2023, esta 
que "Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que providencie a 
regularização do abastecimento de água da Comunidade de Fátima com a 
instalação e perfuração de novo poço artesiano, já que o que foi instalado não 
funciona; Indicação nº 015/2023, esta que "Indica ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que providencie o calçamento na rua que dá acesso à quadra 
poliesportiva da cidade, bem como em seu redor; Indicação nº 016/2023, esta que 
"Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que tome as devidas providências 
na Comunidade de “Braço Forte” 1 – Reforma da ponte; 2 – Conservação e 
manutenção da estrada com encascalhamento; 3 – Instalação de manilhas na 
estrada próxima da residência do Sr. José Maria e nas proximidades da antiga 
fábrica onde a água vem obstruindo a estrada, onde conta com uma vazante dos 
dois lados da ponte; Indicação nº 017/2023, esta que "Indica ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal, que providencie a reforma da rede de esgoto da Comunidade 
de “Teixeiras”, localizada no córrego central da Comunidade; Indicação nº 
018/2023, esta que "Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que 
providencie o transporte escolar dos menores Felipe e David, filhos do Sr. Jorge 
Dida Ribeiro Filho, residentes na zona rural e também proceda com os reparos e 
encascalhamento da estrada vicinal que dá acesso à residência dos mesmos; 
Indicação nº 019/2023, esta que "Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
que providencie a devida reforma do imóvel onde permanecem os policiais 
militares em nosso município. Indicações de autoria da Vereadora Graziela Márcia 
de Oliveira. Em seguida, o Secretário fez a leitura do Requerimento nº 04/2023, 
este que “Requer ao Chefe do Executivo Municipal, que forneça os documentos e 
informações ao Legislativo, conforme segue: 1 – Os locais de trabalho do servidor 
contratado, Carlos Maurício de Oliveira Silva, de abril a dezembro de 2022, como 
era efetuado o registro do ponto, frequência; 2 – Cópia dos extratos dos registros 
de ponto do servidor, Carlos Maurício de Oliveira Silva no período de abril a 
dezembro de 2022; 3 – Cópia do CRLV da motocicleta de Placa RFP 3D30 de 
propriedade do município, bem como comprovantes de abastecimento de 
combustível desta no período de abril a dezembro de 2022. Requerimento de 
autoria da Vereadora Graziela Márcia de Oliveira. Dando continuidade, o 
Secretário procedeu a leitura do Projeto de Lei Complementar nº 05/2023, este 
que “Cria o cargo de Assistente Social na estrutura administrativa da educação da 
rede municipal de ensino”, de autoria do Poder Executivo Municipal. A seguir, o 
Senhor Presidente declarou aberta a "Ordem do Dia", colocando em 1ª (primeira)  
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discussão e submetido a 1ª (primeira) votação o Projeto de Lei nº 05/2023, este 
que foi aprovado por unanimidade. Em ato contínuo, foi colocado em discussão e 
votação única o Requerimento nº 005/2023, este que se destina "Após ouvido o 
plenário, seja dispensado o interstício para votação em 2º turno o Projeto de Lei 
05/2023, o qual foi aprovado por unanimidade. Dando continuidade, foi colocado 
em 2ª (segunda) discussão e submetido a 2ª (segunda) votação o Projeto de Lei 
nº 05/2023, que foi aprovado por unanimidade. Concluída a deliberação do Projeto 
de Lei passou-se para discussão e votação única o Requerimento nº 04/2023, que 
após explanação e justificativa da Vereadora proponente foi rejeitado por 05 
(cinco) votos contrários dos Vereadores Carlos Eduardo dos Reis Almeida, 
Geraldo de Souza, Jefferson Victor Reis Pinto, José Ademir da Fonseca e Vagner 
Machado de Almeida e 04 (quatro) votos favoráveis dos Vereadores Cláudia Maria 
da Silva, Geraldo Afonso Ribeiro, Graziela Márcia de Oliveira e João Batista. Na 
sequência, foi colocado em discussão e votação única as Indicações nº (s) 012, 
013, 014, 015, 016, 017, 018, e 019/2023, que após explanações e justificativas 
dos Vereadores proponentes foram aprovadas por unanimidade. Não havendo 
mais matérias a serem discutidas, o Sr. Presidente agradeceu a presença de 
todos, marcou a próxima reunião para o dia 03 (três) de março de 2023, 
declarando em seguida encerrados os trabalhos da presente reunião. Para 
constar, eu, Jefferson Victor Reis Pinto lavrei a presente Ata que após lida e 
aprovada será assinada por mim e pelos Vereadores presentes. Bias Fortes, Sala 
das Sessões, 17 (dezessete) de fevereiro de 2023.  

 
 
 
 


